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Seção I
Gabinete do Prefeito

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 5.116, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.

Proc. 114/2016. 
Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Jahu e Outros.

ALTERA A LEI N.º 4.886, DE 10 DE MARÇO DE 2014.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º. Art. 1º. O artigo 1º da Lei n.º 4.886, de 10 de março de 2014 passa a 
viger com a seguinte alteração:
 “Art. 1º. ......
 ......
 V - ......
 a) Procurador Geral: padrão FC-1;
 ......
 Parágrafo único. ......
 ......
 III – no Anexo IV, para as funções de confiança.”

 Art. 2º. Fica inserido artigo 1º-A na Lei n.º 4.886, de 10 de março de 2014, 
com a seguinte redação:
 “Art. 1º-A. O cargo previsto na alínea “a” do inciso V do artigo 1º desta Lei 
será preenchido mediante função de confiança, nos termos fixados pela Reso-
lução n.º 335, de 1º de abril de 2013. 
 § 1º. A remuneração prevista na alínea “a” do inciso V do artigo 1º desta Lei 
será paga como gratificação, em acréscimo ao vencimento e demais vantagens 
referentes ao cargo de procurador.
 § 2º. A gratificação paga ao Procurador Geral é considerada vantagem 
pecuniária e será incorporada ao seu vencimento nos termos do Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais, servindo como base à incidência das demais 
vantagens.
 § 3º. O valor da gratificação pelo exercício de função de confiança será 
atualizado pelo mesmo índice e na mesma época em que forem reajustados os 
vencimentos dos servidores da Câmara Municipal de Jahu.”

 Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 10 de janeiro de 2017.

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de outubro de 2016.

163º ano de fundação da Cidade.
  

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,
Secretário de Governo.         

LEI Nº 5.116, DE 31 DE OUTUBRO DE 2016.

ANEXO IV

REMUNERAÇÃO – FUNÇÕES DE CONFIANÇA

Faixa Valor correspondente
FC-1 R$ 3.206,85

Prefeitura do Município de Jahu,
em 31 de outubro de 2016.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

*Republicada, em razão de ter saído com incorreção na edição nº 764, semana 
de 4 a 10 de novembro de 2016.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 5.120, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

Proc.  095/2016.
Autor: Wagner Brasil de Barros.

ATRIBUI A DENOMINAÇÃO DE “DANIEL LEITE” À VIELA “J” 
ENTRE A RUA TENENTE DORIA E A AVENIDA NENÊ GALVÃO NO 
JARDIM JORGE ATALLA.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica denominado “Daniel Leite” a viela “J”, entre a Rua Tenente Doria 
e a Avenida Nenê Galvão, no Jardim Jorge Atalla.

 Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

      
Prefeitura do Município de Jahu,

em 10 de novembro de 2016.
163º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,
Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,
Secretário de Governo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 5.121, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

Proc.  097/2016.

Autor: Wagner Brasil de Barros.

ATRIBUI A DENOMINAÇÃO DE “NELSON RIGO DA SILVA” À 

VIELA “I” ENTRE A RUA TENENTE DORIA E A AVENIDA NENÊ 

GALVÃO NO JARDIM JORGE ATALLA.

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-

ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica denominado “Nelson Rigo da Silva” a viela “I”, entre a Rua 

Tenente Doria e a Avenida Nenê Galvão, no Jardim Jorge Atalla.

 Art. 2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

      

Prefeitura do Município de Jahu,

em 10 de novembro de 2016.

163º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,

Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,

Secretário de Governo. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

LEI Nº 5.122, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.

Proc.  109/2016.
Autor: José Fernando Barbieri.

ATRIBUI DENOMINAÇÃO DE “IRMÃ MARIA ESMERALDA MAS-
SOLA” À VIELA QUE ESPECIFICA. 

O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

Faz saber que a Câmara Municipal de Jahu aprova, e ele san-
ciona e promulga a seguinte Lei.

 Art. 1º. Fica denominada “Irmã Maria Esmeralda Massola”, a “Viela F” exis-
tente entre a Rua Tancredo M. da Costa e a Rua Namitalla Bauab, no Jardim 
Jorge Atalla.

 Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Jahu,

em 10 de novembro de 2016.

163º ano de fundação da Cidade.

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI,

Prefeito do Município de Jahu.

Registrada na Secretaria de Governo, na mesma data.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,

Secretário de Governo.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

EXTRATO DE CONVÊNIO.

Instrumento: Convênio.

Autorização Legal: Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Municipal nº 5.106/2016.

N° do Instrumento: 9464.

Conveniada: Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar.

CNPJ/MF: 46.194.213/0002-83.

Objeto: Referente aos serviços socioassistenciais para a população local em 

situação de vulnerabilidade social, compreendendo a Proteção Social Especial 

de Alta Complexidade no Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e 

Adolescentes (Núcleo II).

Prazo de Vencimento: 31 de dezembro de 2016.

Data da assinatura: 31 de outubro de 2016.

Valor: R$ 48.208,40 (quarenta e oito mil, duzentos e oito reais e quarenta cen-

tavos), sendo R$ 33.800,00 (trinta e três mil e oitocentos reais) do FMAS; R$ 

4.408,40 (quatro mil, quatrocentos e oito reais e quarenta centavos) do FEAS; e 

R$ 10.000,00 (dez mil reais) do FNAS.

Município de Jahu,

em 7 de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,

Secretário de Governo.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

EXTRATO DE PORTARIAS

Nº 3.668, de 07/11/2016 – Concede 24 meses de Licença Sem Vencimentos 

a Priscila Lopes, referente ao cargo de Agente Administrativo I, a partir de 

26/01/2017.

Nº 3.669, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 20/10 e para o período 

da manhã do dia 21/10/2016, a Camila Giffu de Oliveira, de acordo com o art. 

74 da LC 265/2005.

Nº 3.670, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 25/10/2016, a Renata 

Cristina Rabelo Colo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.671, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 25/10/2016, a Marisa 

Andrea Moraro Ambrosio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.672, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 25/10/2016, a Tereza 

Cristina Grassi Trementocio da Costa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.673, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 25, 26 e 27/10/2016, a 

Vanessa Rodrigues de Lima, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.674, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 25, 26 e 27/10/2016, a 

Maria Jeane Contarini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.675, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 26 e 27/10/2016, a 

Flavia Pereira Aniceto de Souza, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.676, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 27/10/2016, a Sueli Apa-

recida Corradini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.677, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 27/10/2016, a Jamile 

Marlene Giachini dos Santos, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.678, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 27/10/2016, a Cristiane 

Viscanha Pessoto Stefanin, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.679, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o período da manhã do dia 

31/10/2016, a Ana Karina Carinhato Rabaldelli, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.680, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 31/10/2016, a Bruna 

Trindade Castilho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.681, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 31/10/2016, a Bruna 

Renata Franchin Castro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.682, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 31/10/2016, a Aline Cris-

tina Santos Cardoso de Paula, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.683, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 31/10 e 01/11/2016, 

a Michele Carolina Morais Deonizio, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.684, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 31/10 e 01/11/2016, a 

Raquel Paiano Marinho, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.685, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 31/10 e 01/11/2016, a 

Silvana Ribeiro, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.686, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 01/11/2016, a Jessica 

Thais de Araujo Silvestre, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.687, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 01/11/2016, a Marcela 

Cristina Lopes Perez, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.688, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 01/11/2016, a José 

Augusto Burillo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.689, de 07/11/2016 – Concede Licença, para o dia 01/11/2016, a Manoela 

Gonçalves, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.690, de 07/11/2016 – Concede Licença, para os dias 03 e 04/11/2016, a Ana 

Cristina Bernardi Martins, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005.

Nº 3.691, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Renata Cristina 

de Oliveira Souza Castro, referente ao período 12/12/2010 a 11/12/2015.

Nº 3.692, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Adriana Apare-

cida de Oliveira, referente ao período 16/08/2011 a 15/08/2016.

Nº 3.693, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marli Apare-

cida Avelino Castellar, referente ao período 25/09/2011 a 24/09/2016.

Nº 3.694, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Emanuelle 

Rodrigues, referente ao período 17/10/2011 a 16/10/2016.

Nº 3.695, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Vivian da Silva, 

referente ao período 17/10/2011 a 16/10/2016.

Nº 3.696, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Emiliano Fran-

ceschi Name, referente ao período 22/10/2011 a 21/10/2016.

Nº 3.697, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Amauri Márcio 

Campanhã, referente ao período 23/10/2011 a 22/10/2016.

Nº 3.698, de 07/11/2016 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Cristiane de 

Pontes Ribeiro, referente ao período 27/10/2011 a 26/10/2016.

Nº 3.699, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Eliane Cristina Bitencourt Antunes, a partir de 13/10/2016.

Nº 3.700, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Gilza 

Helena Pires Massambani Capra, a partir de 21/10/2016.

Nº 3.701, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maira 

Josete Laborda, a partir de 28/10/2016.

Nº 3.702, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Paula 

da Silva Lima, a partir de 31/10/2016.
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Nº 3.703, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Mozart Marques de Oliveira (Médico Intervencionista I –  2º Cargo), a partir de 

31/10/2016.

Nº 3.704, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Luiz 

Gustavo Pizzolio Gonçalves, a partir de 31/10/2016.

Nº 3.705, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Leni 

Aparecida Chacon (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir de 31/10/2016.

Nº 3.706, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Leni 

Aparecida Chacon (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir de 31/10/2016.

Nº 3.707, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a José 

Geraldo Morisco Troiano Filho, a partir de 31/10/2016.

Nº 3.708, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Ana 

Helena Reinato, a partir de 31/10/2016.

Nº 3.709, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Anto-

nio de Padua Fessel Lahoz, a partir de 01/11/2016.

Nº 3.710, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Ana 

Aparecida Neves Piva, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.711, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Elisa-

bete Soufen Rafani, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.712, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 45 dias de Licença-Prêmio a 

Gilmar Avoletta Gabira, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.713, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Ivone 

Crepaldi Firmino Pereira, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.714, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Maria 

Angela de Almeida Prado, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.715, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 

a Mozart Marques de Oliveira (Médico Pediatra I – 1º Cargo), a partir de 

03/11/2016.

Nº 3.716, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Solange Aparecida Seresuela Corazza (Prof. Educ. Infantil – 1º Cargo), a partir 

de 03/11/2016.

Nº 3.717, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Solange Aparecida Seresuela Corazza (Prof. Educ. Básica I – 2º Cargo), a partir 

de 03/11/2016.

Nº 3.718, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Luciana Bassan Zanutto Martins, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.719, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Hilda 

Maria Francisco Salvador, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.720, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Roseli Ravanhani Cardoso, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.721, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a Glau-

cia Cristiane Thomazini de Vasconcellos, a partir de 03/11/2016.

Nº 3.722, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio a 

Moniqui Izaura Forlani, a partir de 04/11/2016.

Nº 3.723, de 07/11/2016 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio a 

Selma Margarete Vieira de Carvalho, a partir de 03/01/2017.

Nº 3.724, de 07/11/2016 – Aprova Alessandra Dias, Técnico de Enfermagem I, de 

provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta data.

Nº 3.725, de 07/11/2016 – Aprova Ana Camila Tiago Seresuela, Professor de 

Educação Básica I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço 

público a partir desta data.

Nº 3.726, de 07/11/2016 – Aprova Camelia Fernanda da Silva, Merendeira I, de 

provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta data.

Nº 3.727, de 07/11/2016 – Aprova Karina Paixão Alves de Campos, Agente 

Administrativo I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público 

a partir desta data.

Nº 3.728, de 07/11/2016 – Aprova Marcela Cristina Lopes Perez, Professor de 

Educação Básica II – Educação Física, de provimento efetivo, tornando-se está-

vel no serviço público a partir desta data.

Nº 3.729, de 07/11/2016 – Aprova Murilo Romano da Costa, Agente Adminis-

trativo I, de provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir 

desta data.

Nº 3.730, de 07/11/2016 – Aprova Natali Ortiz Riveiro, Agente Administrativo I, de 

provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta data.

Nº 3.731, de 07/11/2016 – Aprova Priscila Lopes, Agente Administrativo I, de 

provimento efetivo, tornando-se estável no serviço público a partir desta data.

Nº 3.732, de 07/11/2016 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, Gleice 

Roseli Bueno Tito, a partir de 03/11/2016, do cargo de provimento efetivo de 

Fonoaudiólogo I. 

Nº 3.733, de 07/11/2016 – Demite a pedido, Eda Manzo, a partir de 04/11/2016, 

do emprego público de Médico Pediatra I.

Jahu, 9 de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO,

Secretário de Governo.
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  2.2.6. Não será aceito o pagamento da taxa de inscrição por depó-

sito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile ou transferência eletrônica ou 

qualquer outra via de que não seja a quitação do boleto bancário gerado no 

momento da inscrição;

  2.2.7. O agendamento do pagamento só será aceito, se comprovada 

a sua quitação dentro do período de vencimento do boleto. Em caso de não 

confirmação do pagamento, o candidato deverá solicitar ao banco o compro-

vante definitivo de pagamento do boleto, que confirma a quitação na data 

agendada, data esta que deverá estar no período de inscrição; 

  2.2.8. O Comprovante de Agendamento ou Extrato Bancário da 

Conta debitada, não será aceito para fim de comprovação do pagamento;

  2.2.9. A qualquer tempo o candidato que não comprovar o paga-

mento do boleto dentro do prazo de vencimento, terá sua inscrição e todos 

os atos dela decorrentes cancelados;

  2.2.10. Para o pagamento da taxa de inscrição realizada pela internet, 

somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado pelo site, até a data 

de encerramento das inscrições, em qualquer agência bancária; 

  2.2.11. O vencimento do Boleto será o próximo dia útil subsequente 

ao encerramento da inscrição;

  2.2.12. Após o término do período destinado para as inscrições, a 

ficha de inscrição e o boleto bancário não estarão mais disponíveis no site;

  2.2.13. A Prefeitura Municipal e a empresa OM Consultoria Concursos 

Ltda. não se responsabilizarão por solicitações de inscrições não efetivadas 

por eventuais falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comu-

nicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitarem a correta 

transferência dos dados ou da impressão dos documentos que possam advir 

de inscrições realizadas via internet, sendo de responsabilidade do candidato 

acompanhar a efetivação da inscrição, nos termos dos itens 4.1., 4.2. e 4.3., 

deste Edital;

  2.2.14. O recolhimento da taxa poderá ser feito até o dia útil bancário 

subsequente a 27 de novembro de 2016, em qualquer Agência Bancária;

  2.2.15. As inscrições feitas pela internet serão efetivadas, somente 

quando o candidato efetuar o pagamento da taxa de inscrição na agência 

bancária;

  2.2.16. A escolaridade e/ou requisitos exigidos, nos termos deste 

Edital, deverá ser apresentada no momento da nomeação do candidato;

  2.2.17. Efetivada a inscrição não será concedida devolução da taxa de 

inscrição. 

 2.3. REQUISITOS GERAIS PARA A INSCRIÇÃO

  2.3.1. Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, nos termos da 

Emenda Constitucional 19/98;

  2.3.2. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da 

nomeação;

  2.3.3. Estar quite com Serviço Militar, se do sexo masculino;

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 03/2016

ABERTURA DE INSCRIÇÕES

          A Prefeitura do Município de Jahu, Estado de São Paulo, torna público 

que realizará inscrições ao Concurso Público de Provas para provimento de 

cargo vago de: MÉDICO NEUROPEDIATRA I nos termos da Lei Nº 252/2005 e 

da Lei Nº 265/2005 e das disposições contidas neste Edital. 

1. CARGO - VAGAS - ESCOLARIDADE EXIGIDA - TIPO DE PROVA - JOR-

NADA DE TRABALHO - SALÁRIO - TAXA DE INSCRIÇÃO

 1.1. MÉDICO NEUROPEDIATRA I

  1.1.1. Nº de vagas: 01 

  1.1.2. Escolaridade exigida: Ensino Superior em Medicina com espe-

cialização em Neuropediatria e Registro no CRM

  1.1.3. Tipo de Prova: Escrita de Língua Portuguesa e Conhecimentos 

Específicos

  1.1.4. Jornada: 10 horas semanais 

  1.1.5. Salário: R$ 2.979,70

  1.1.6. Taxa de Inscrição: R$ 80,00

2. DAS INSCRIÇÕES

 2.1. PERÍODO - HORÁRIO - LOCAL 

  2.1.1. Os interessados deverão se inscrever pela internet, através do 

endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br, durante o período de 16 a 

27 de novembro de 2016, até 23h59min59seg - horário de Brasília;

 2.2. INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

  2.2.1. Acessar o endereço eletrônico www.omconsultoria.com.br, 

durante o período de 16 a 27 de novembro de 2016, até 23h59min59seg - 

horário de Brasília; 

  2.2.2. Localizar o “link” correspondente ao Concurso Público Nº 

03/2016 da PM de Jahu; 

  2.2.3. Ler o edital até o final;

  2.2.4. Preencher a ficha de inscrição; 

  2.2.5. Efetuar o pagamento da inscrição, através de Boleto Bancário 

que será gerado pelo sistema até a data limite de 27 de novembro de 2016; 

Seção II
Secretaria
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3. DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

 3.1. Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogati-

vas que lhe são facultadas no inciso VIII, do artigo 37 da Constituição Federal 

e do artigo 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, é assegurado o direito da inscrição 

cujas atribuições sejam compatíveis com as necessidades especiais de que 

são portadoras;

 3.2. Nos termos do Decreto Federal Nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 

que regulamenta a Lei Federal nº 7.853/89, às pessoas com deficiência devi-

damente inscritas e aprovadas nos termos deste Item, fica destinada uma 

vaga a cada 20 (vinte) nomeados por cargo, os quais não serão discriminados 

pela sua condição, exceto quando a necessidade especial não possibilitar as 

suas nomeações, pelas características de atribuições e desempenhos, incom-

patíveis com ela; 

 3.3. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu artigo 40, 

participarão do Concurso Público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios 

de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação da prova, e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios previstos no referido 

artigo, §1º e §2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das 

inscrições;

 3.4. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser pessoa com 

deficiência, especificando-a na ficha de inscrição, preenchendo também a 

Ficha de Pessoa com Deficiência, com apresentação de laudo médico; 

 3.5. O candidato poderá requerer atendimento especial que necessitar 

para realização da prova, no ato da inscrição;

 3.6. O candidato com deficiência deverá:

  3.6.1. No ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;

  3.6.2. Encaminhar, devidamente preenchida, Ficha de Pessoa com 

Deficiência disponível no site www.omconsultoria.com.br;

  3.6.3. Encaminhar laudo médico original ou cópia simples, emitido 

nos últimos seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, 

com expressa referência ao código correspondente da Classificação Interna-

cional de Doenças (CID), bem como à provável causa da deficiência, na forma 

do Subitem 3.5., deste item;

 3.7. O candidato deverá encaminhar os documentos a que se refere o 

item 3.6, via SEDEX, postado impreterivelmente até o dia 28 de novembro 

de 2016, para: OM Consultoria Concursos Ltda - Concurso Público - PM de 

Jahu - Edital 01/2016 - Rua Álvaro Ferreira de Moraes, 54 - V. Moraes - Cep 

19900-250 - Ourinhos - SP; 

 3.8. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia simples), por 

qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato. OM Consulto-

ria Concursos Ltda não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 

impeça a chegada do laudo a seu destino; 

  2.3.4. Não estar sendo processado ou cumprindo pena em liberdade, 

nem ter sido condenado por crime contra o patrimônio ou a administração 

pública, nem ter sido demitido a bem do serviço público;

  2.3.5. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no exercício 

de seus direitos civis e políticos;

  2.3.6. Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas no pre-

sente Edital; 

 2.4. Não haverá devolução de taxa de inscrição;

 2.5. Não será aceita inscrição por via postal ou fora do período estabele-

cido no Item 2.1.1., deste Edital;

 2.6. Nos termos da Legislação Municipal estão isentos do pagamento da 

taxa de inscrição o cidadão que:

  2.6.1. comprovadamente se encontre desempregado ou que tenha 

renda inferior a dois salários mínimos.

  2.6.2. seja doador de sangue, com documento comprobatório expe-

dido pela entidade competente.

 2.7. O candidato que desejar fazer inscrição como isento, conforme subi-

tem anterior deverá fazer sua inscrição pela internet, no período de 16 de 

novembro a 18 de novembro de 2016;

  2.7.1. Para requerer a inscrição como isento, o candidato, deverá 

apresentar na Prefeitura Municipal de Jahu, no período de no período de 16 

de novembro a 18 de novembro de 2016, na Rua Paissandu, 444, das 9h30 

às 16h, em envelope lacrado e identificado os seguintes documentos: 

   2.7.1.1. Requerimento de isenção devidamente preenchido, que 

está disponível no site www.omconsultoria.com.br (anexo II)

   2.7.1.2. Boleto gerado pelo processo de Inscrição no site www.

omconsultoria.com.br e não pago

   2.7.1.3. Cópia do RG

   2.7.1.4. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social devi-

damente atualizada, para o candidato que fizer inscrição nos termos do item 

2.6.1. deste edital.

   2.7.1.5. Declaração do interessado, devidamente assinada, rela-

tando sua situação, assinada por duas testemunhas.(Anexo III)

   2.7.1.6. Cópia de Carteira de doador de sangue ou declaração de 

hemonúcleo que comprove ter doado sangue 02 (duas) vezes no último ano 

para o candidato que fizer inscrição nos termos do item 2.6.2. deste edital.

 2.8. Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para alterações ou 

devolução de taxa.

 2.9. O candidato que não apresentar os documentos relacionados no 

item 2.7.1. terá indeferida sua inscrição como isento e poderá realizar o paga-

mento da taxa para a sua efetivação.
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 3.9. As pessoas com deficiência, aprovadas no Concurso Público, quando 

da sua convocação, serão examinadas pelo médico do Departamento de 

Medicina do Trabalho da Prefeitura do Município de Jahu e só serão nomea-

das se forem consideradas aptas para o cargo; 

 3.10. A nomeação do candidato como pessoa com deficiência fica condi-

cionada a exame médico que comprove a deficiência e sua compatibilidade 

com o cargo a que pretende, a ser realizado pelo Departamento de Medicina 

do Trabalho da Prefeitura do Município de Jahu;

 3.11. O candidato que não realizar a inscrição, conforme instrução cons-

tante neste item, não poderá impetrar recurso em favor de sua condição; 

4. DAS PROVAS

 4.1. As provas estão previstas para serem realizadas no dia 04 de dezem-

bro de 2016, e os horários e locais serão divulgados por meio de Edital próprio 

que será afixado no local de costume da Prefeitura, publicado no Jornal oficial 

de Jahu, no site www.jau.sp.gov.br e no site www.omconsultoria.com.br; 

 4.2. O candidato deverá acompanhar a publicação de editais de abertura 

de inscrição, convocação para provas, resultado final e outros; 

 4.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta 

de seu local de prova e o comparecimento no horário determinado; 

 4.4. A prova será elaborada com base no disposto no item 1.1.3. e do 

programa constante do Anexo I, deste Edital;

 4.5. As provas constarão de questões de múltipla escolha, num total de 

100,0 (cem) pontos, devendo o candidato obter no mínimo 50,0 (cinquenta) 

pontos para ser aprovado;

  4.5.1. A quantidade de questões em cada prova obedecerá à seguinte 

proporção:

TOTAL DE QUESTÕES
 (com base no anexo I - PROGRAMAS BÁSICOS)

CARGO Português Conhecimentos 
Específicos Total de Questões

MÉDICO NEUROPEDIATRA I 15 25 40

 4.6. Na capa do Caderno de Questões haverá orientação ao candidato 

quanto à duração da prova, forma de assinalar a alternativa correta e outras 

informações necessárias; 

 4.7. O candidato lerá as questões no Caderno de Questões e marcará as 

respostas na Folha de Resposta de rascunho, localizada na capa do Caderno 

de Questões e ao término da solução da prova, transcreverá suas respostas na 

Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, com caneta azul ou preta;

 4.8. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, deverá ser preen-

chida com caneta azul ou preta, em forma de bolinha ( ) e não 

serão consideradas respostas em forma diferente, em “X”, a lápis, com rasuras, 

com erratas, com observações ou em branco; 

 4.9. A Folha de Resposta definitiva, em forma de cartão, será o único 

documento válido para a correção das questões objetivas da prova; 

 4.10. Não haverá substituição da Folha de Resposta, sendo da responsa-

bilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 

incorretamente, emendas ou rasura, ainda que legível; 

 4.11. Durante a realização da prova, o candidato poderá solicitar ao Fiscal 

de Sala a “Folha de Observações”, para anotar questionamentos, dúvidas, ou 

problemas relacionados com as questões da prova;

 4.12. O candidato deverá comprovar sua identidade mediante original 

de um documento com fotografia, devendo o referido documento estar em 

perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com 

clareza; 

  4.12.1. Na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais 

relativas aos locais de prova, a inclusão do referido candidato poderá ser feita 

por meio de preenchimento de formulário específico, diante da apresentação 

de documentos pessoais e do comprovante de pagamento original;

  4.12.2. A inclusão de que trata o item 4.12.1 será realizada de forma 

condicional e será confirmada posteriormente, com o intuito de verificar a 

pertinência da referida inclusão;

  4.12.3. A inscrição considerada improcedente de acordo com o item 

4.12.1 será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, indepen-

dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 

decorrentes;

 4.13. Durante a realização da prova não será admitida qualquer espécie 

de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de livros, 

manuais, impressos ou anotações, máquinas calculadoras, (também em reló-

gios) e agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, gra-

vador ou qualquer outro tipo de mensagens;

 4.14. Será eliminado do Concurso Público o candidato que, durante a rea-

lização da prova, for surpreendido em comunicação com outro candidato ou 

terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunica-

ção, sobre a prova que estiver sendo realizada;

 4.15. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal de Sala 

o Caderno de Questões, a Folha de Resposta e todo material cedido para 

execução da prova;

 4.16. As salas de prova e os corredores serão fiscalizados por pessoas 

devidamente credenciadas, sendo vedado o ingresso de pessoas estranhas;

 4.17. O candidato não poderá se ausentar da sala sem o acompanha-

mento do fiscal;

       4.18. Não haverá segunda chamada para qualquer das provas, não impor-

tando o motivo alegado e a ausência do candidato acarretará sua eliminação 

do Concurso Público;

       4.19. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, 

não serão fornecidos exemplares do Caderno de Questões a candidatos ou 

instituições, mesmo após o encerramento do Concurso Público, mas os gaba-

ritos e o resultado final do Concurso Público serão divulgados pela imprensa, 

afixados nos locais de costume e disponível no endereço eletrônico: www.

omconsultoria.com.br. 
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5. DO RESULTADO FINAL 

 5.1. Os candidatos aprovados conforme critérios estabelecidos no subitem 

4.5., deste Edital, serão relacionados na Classificação Final, em ordem decres-

cente da nota final obtida;

   5.2. Os candidatos inscritos e aprovados nos termos do Item 3., deste 

Edital, serão relacionados na Classificação Especial, em ordem decrescente da 

nota final;

 5.3. A Classificação Final e a Especial (se houver) serão divulgadas no Jornal 

Oficial de Jahu, afixadas no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de costume 

e estarão disponíveis nos sites www.omconsultoria.com.br e www.twitter.com/

om_consultoria e no site da Prefeitura de Jahu: www.jau.sp.gov.br .

 5.4. No caso de empate entre candidatos com mesma nota final, terá prefe-

rência na Classificação Final e Especial: 

a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, 
entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada.

b) maior nota na prova de Conhecimentos Específicos

c) maior nota na prova de Língua Portuguesa

d) maior idade.

       

6. DOS RECURSOS

 6.1. Os candidatos inscritos para o cargo relacionado neste Edital poderão 

recorrer dos seguintes atos:

  6.1.1. Do indeferimento de inscrição e incorreção de dados;

   6.1.1.1. O candidato poderá recorrer no prazo de 02 (dois) dias a 

contar da data da divulgação das inscrições, com pedido protocolado no Setor 

de protocolo da Prefeitura Municipal de Jahu, dirigido à Comissão de Concurso 

Público que o julgará imediatamente;

  6.1.2. Da formulação das questões, respectivos quesitos e gabari-

tos das mesmas;

   6.1.2.1. O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.

omconsultoria.com.br após 01 (uma) hora do término de todas as provas 

escritas.

   6.1.2.2. As provas estarão disponíveis no site www.omconsultoria.

com.br por (05) cinco dias a partir das 14h da segunda-feira subsequente à data 

da aplicação da prova.

   6.1.2.3. O candidato poderá, durante o período de divulgação da 

prova, solicitar a revisão de questão que, supostamente, tenha apresentado 

problema, por meio de recurso protocolado na Prefeitura Municipal de Jahu - 

dirigido à Comissão de Concurso Público.

   6.1.2.4. Caso alguma questão venha a ser anulada, o ponto rela-

tivo a ela será atribuído a todos os candidatos.

   6.1.2.5. Caso ocorra algum erro na divulgação do gabarito prelimi-

nar, este será corrigido.

   6.1.2.6. O Gabarito Oficial será divulgado após análise de recursos.

  6.1.3. Quanto às classificações parciais e finais do Concurso 

Público.

   6.1.3.1. Os candidatos terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da publicação da Classificação Final para protocolar recurso Prefeitura 

Municipal de Jahu, dirigido à Comissão de Concurso Público, sobre eventuais 

erros na ordem de classificação decorrentes do critério de desempate e solici-

tar revisão da correção de sua prova;

  6.1.4. Havendo alteração na Classificação Final ou Classificação Espe-

cial por motivo de deferimento em recurso, ela será retificada e publicada 

novamente;

 6.2. Recurso extemporâneo será indeferido;

7. DAS NOMEAÇÕES

 7.1. As nomeações serão feitas pelo Regime Estatutário devendo o candi-

dato comprovar no ato:

  7.1.1. Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exer-

cício de seus direitos civis e políticos;            

  7.1.2. Não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, 

estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa 

causa ou a bem do serviço público);

  7.1.3. Gozar de boa saúde física e mental (atestado de saúde funcional);

 7.2. A aprovação no Concurso Público assegurará apenas a expectativa de 

direito à nomeação, ficando a concretização deste ato, condicionada à obser-

vância das disposições legais pertinentes, da existência de recursos financeiros, 

do exclusivo interesse e conveniência da Administração da Prefeitura Munici-

pal, da rigorosa ordem de classificação e do prazo de validade do Concurso 

Público; 

 7.3 A convocação do candidato aprovado será feita de acordo com a Lei nº 

265/2005 e deverá apresentar os seguintes documentos:

  7.3.1. Duas fotos 3x4

  7.3.2. Cópia autenticada do RG, do CPF, do PIS/PASEP, do Título de 

Eleitor (com comprovante de votação na última eleição), da Certidão de Nas-

cimento (se for solteiro), ou de Casamento (se for casado), do Certificado de 

Reservista ou de quitação com o Serviço Militar (se for do sexo masculino e 

menor de 45 anos), da Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (qua-

torze) anos (se os possuir) 

  7.3.3. Atestado de Saúde expedido pelo Departamento de Medicina 

do Trabalho

  7.3.4. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais expedida pelo 

órgão competente da região de seu domicílio

  7.3.5. Declaração de acúmulo ou não, de cargo, emprego ou função 

pública nas esferas municipal, estadual ou federal 

  7.3.6. Comprovante da escolaridade ou requisito exigido, conforme 

consta do item 1.1.2., deste Edital. O candidato que não comprovar sua habi-

litação para o exercício das atribuições do cargo, será eliminado do Concurso 

Público; 



“RIBEIRO DE BARROS - HERÓI NACIONAL”  “JAHU CAPITAL DO CALÇADO FEMININO”

Jornal Oficial de JahuJornal Oficial de Jahu Nº 765 Semana de 11 a 17 de novembro de 2016 9Doe Medula Óssea. Salve uma Vida!

  7.3.7. Outros documentos que a Administração da Prefeitura Munici-

pal julgar necessários; 

 7.4. O candidato terá exaurido o direito de sua habilitação no Concurso 

Público caso se verifique qualquer das seguintes hipóteses, nos prazos previstos:

  7.4.1. não atender à convocação para a nomeação; 

  7.4.2. não apresentar, no momento da nomeação, documentos rela-

cionados no Item 7.3., deste Edital; 

  7.4.3. não entrar em exercício do cargo dentro do prazo legal.

                 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 8.1. O Concurso Público será para nomeação às vagas relacionadas por 

este Edital e outras que forem criadas durante sua validade ou já criadas e não 

relacionadas e por vacância;

 8.2. A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscri-

ção, bem como a apresentação de documentos falsos, determinará o cance-

lamento da inscrição, mesmo que verificados posteriormente, anulando-se 

todos os atos dela decorrentes;

 8.3. A inscrição do candidato importará o conhecimento e aceitação tácita 

das condições impostas no presente Edital;

 8.4. Sem prejuízo das sanções criminais e a qualquer tempo, por ato do Pre-

feito Municipal, será excluído do Concurso Público, com o consequente cancela-

mento de sua inscrição e de todos os atos dela decorrentes, o candidato que:

  8.4.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;

  8.4.2. Agir com incorreção ou descortesia, para qualquer membro da 

equipe encarregada da aplicação das provas;

  8.4.3. For surpreendido utilizando-se de um ou mais meios previstos 

no Item 4.13., deste Edital; 

  8.4.4. Apresentar falha na documentação;

 8.5. Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados pela 

imprensa oficial, afixados no átrio da Prefeitura Municipal, nos locais de cos-

tume e colocados no site www.omconsultoria.com.br e no site da Prefeitura de 

Jahu: www.jau.sp.gov.br .

 8.6. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser pror-

rogado por igual período, a critério da Administração Municipal;

 8.7. Os candidatos aprovados e convocados ficarão sujeitos à aprovação 

em exame médico e à apresentação dos documentos que lhe forem exigidos. 

As decisões da junta médica, de caráter eliminatório para efeito de nomeação, 

são soberanas e delas não caberá recurso; 

 8.8. O Prefeito Municipal homologará o Concurso Público após a publica-

ção da Classificação Final e vencido o prazo para recursos;

 8.9. Ao se inscrever o candidato se responsabilizará moral e judicialmente 

pelas informações e aceitará a legislação que regulamenta o presente Con-

curso Público;

 8.10. O Prefeito Municipal poderá por motivo justificável e, ouvida a Comis-

são de Concurso Público, anular total ou parcialmente este Concurso Público;

 8.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração Municipal, 

ouvida a Comissão de Concurso Público.

Jahu, 09 de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO

Secretário de Governo

A N E X O I

PROGRAMA BÁSICO

MÉDICO NEUROPEDIATRA I

LÍNGUA PORTUGUESA

01 - Compreensão, interpretação e produção de textos

02 - Fonética

03 - Ortografia 

04 - Acentuação

05 - Predicação verbal

06 - Flexão verbal e nominal

07 - Pronomes

08 - Concordância verbal e nominal

09 - Regência verbal e nominal

10 - Emprego dos porquês 

11 - Crases

12 - Pontuação

13 - Estrutura das palavras

14 - Formação das palavras 

15 - Classificações das orações  

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

01 - Exame neurológico do recém nascido prematuro, de termo, e do lactente.

02 - Encefalopatias hipóxico-isquêmicas e hemorragias intracranianas.

03 - Malformações do SNC.

04 - Epilepsia na infância.

05 - Cefaléia na infância.

06 - Doenças neuromusculares

07 - Doenças metabólicas

08 - Emergências em neurologia infantil 

09 - Distúrbios de aprendizagem

10 - Distúrbios do movimento

11 - Tumores do SNC.

12 - Doenças infecciosas e parasitárias do SNC

13 - Distúrbios do sono na infância

14 - Conhecimentos referentes à Norma Operacional da Assistência à Saúde, 

Vigilância Epidemiológica: Conceito; Doenças de notificação compulsória  no 

Estado de São Paulo; 

15 - Lei Nº 10.083/98 

16 - Lei Nº 8.080/90 e suas alterações; 

17 - Lei Nº 8.142/90 e suas alterações; 

18 - Código de Ética Médica - Resolução CFM nº 1931/2009;

19 - Norma Operacional de Assistência à Saúde 

20 - Constituição Federal - Artigos: 194 a 200, 220 e 227.

21 - Vigilância Epidemiológica:

 a) Conceito

 b) Doenças de notificação compulsória  no Estado de São Paulo
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ANEXO II

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO Nº Inscrição
CARGO: 

Nome: 

Cédula de Identidade (RG) CPF Tel:

Endereço:
       Declaro estar ciente das normas que regulamentam o presente Concurso Público e que me responsabilizo moral e judicialmente pelas informações prestadas, 
concordando plenamente com a legislação, normas e editais que regulamentam o presente certame. Declaro ainda que tenho ciência de que os documentos 
devem estar anexos a este requerimento são:
      • Boleto gerado pelo processo de Inscrição no site www.omconsultoria.com.br e não pago
      • Cópia do RG
      • Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente atualizada, juntamente com original, para o candidato que fizer inscrição nos termos do item 
2.6.1. do edital 01/2016.

• Declaração do interessado, devidamente assinada, relatando sua situação assinada por duas testemunhas.
      •Cópia de Carteira de doador de sangue ou declaração de hemonúcleo  que comprove ser doador de sangue nos últimos 3 meses, para o candidato que fizer 
inscrição nos termos do item 2.6.2. deste edital.

        Nº de documentos: __________
       

Jahu,       de                       de 2016

______________________________________________
Assinatura do Candidato

Picote

Prefeitura Municipal de JAHU Via do Candidato Nº Inscrição
ATENÇÃO: 
 - LEVAR NO DIA DA PROVA ESTE PROTOCOLO JUNTAMENTE COM 

UM DOCUMENTO QUE CONTENHA FOTOGRAFIA. COMPARECER 
MUNIDO DE LÁPIS, CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL OU PRETA E 
BORRACHA.

-  A PARTE SUPERIOR DESTA FICHA DEVERÁ FICAR RETIDA NA PRE-
FEITURA MUNICIPAL

 
Nº de documentos apresentados: __________

_________________________________
Visto do Encarregado da Inscrição

Nome do candidato:
CARGO:
Doc. Identidade: Data:       /    /2016

____________________________________
Assinatura do Candidato

ANEXO III

DECLARAÇÃO

(ITEM 2.7 DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 03/16)
   
Eu,_____________________________________, RG nº______________, CPF________________, candidato(a) ao cargo de _____________________________ do 
Concurso Público da Prefeitura Municipal de Jahu - SP, DECLARO, para fins de obtenção dos benefícios de isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição, 
prevista, conforme o caso, na Leis Municipais nos 3.064, de 14 de junho de 1996 e 4.543, de 20 de dezembro de 2010, que:

    (  ) encontro-me na condição de desempregado
    (  ) recebo até 02 salários mínimos
    (  ) sou doador de sangue

Jahu,                  de                                de 2016

_____________________________
ASSINATURA DO CANDIDATO

ANEXO IV

ATRIBUIÇÃO DO CARGO
MÉDICO NEUROPEDIATRA I

01 - Atendimento médico na área de Neuropediatria em unidades básicas de saúde ou ambulatórios de especialidades.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE SAÚDE

 Em conformidade com o processo 3906-PG/2016, e alínea C, Inciso XVI do  artigo 37 da Constituição Federal, declaro pela legalidade dos seguintes acúmulos de 
cargos: 

- Giselle Santos Raptopoulos, RG 43.955.289-8, um cargo efetivo de Enfermeira I, Município de Jahu e um cargo de Enfermeira, na Prefeitura Municipal de Mineiros 
do Tietê.     

- Marília de Freitas Segalla Brancaglion, RG 26.673.939-8, um cargo de Médica Pediatra I no Município de Jahu e um cargo de Médica Pediatra,  na Prefeitura Muni-
cipal de Dois Córregos. 
  
- Marjory de Freitas Segalla Moreira, RG 43.324.685-6, um cargo de Médica Ginecologista, no Município de Jahu e um cargo de Médica Ginecologista, na Prefeitura 
Municipal de Dois Córregos.

- Renan Moukbel Chaim, RG 32.588.718-4, um cargo de Médico Ortopedista, no Município de Jahu e um cargo de Médico, na Autarquia Hospitalar Municipal-AHM 
São Paulo.

Jahu, 31 de outubro de 2016.

Paulo Mattar
Secretário de Saúde
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PORTARIA SNJ Nº 108, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016.

Instaura Sindicância para apuração dos fatos constantes do 
processo administrativo nº 2896-PG/2015 que podem confi-
gurar infração disciplinar.

O SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, no uso de suas atri-
buições, que lhe confere o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 23, VI, da Lei Complementar nº 447 de 16 de 
abril de 2013, alterado pelo art. 11 da Lei Complementar nº 
481, de 20 de maio de 2015;

Considerando os fatos constantes do processo administrativo 
nº 2896-PG/2015 e da necessidade de se apurar responsabili-
dade de funcionário público, por ação ou omissão, no exercí-
cio de suas atribuições ou de atos que tenham relação com as 
atribuições inerentes ao cargo, em relação às irregularidades 
apontadas acima;

RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância com fundamento nos termos do art. 108 da 
Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, alterado pelo art. 14 da 
Lei Complementar nº 481, de 20 de maio de 2015, com o objetivo de apurar os 
fatos constantes do processo administrativo nº 2896-PG/2015.

 Art. 2º A Sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da nomeação da Comissão, nos termos do art. 111 da Lei Complementar 
nº 265, de 13 de dezembro de 2005, ou, havendo Comissão Permanente, da 
publicação desta Portaria.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jahu, 3 de novembro de 2016.

LUIZ FERNANDO GALVÃO PINHO
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PORTARIA SNJ Nº 109, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016.

Instaura Sindicância para apuração dos fatos constantes do 
processo administrativo nº 4194-PG/2016 que podem confi-
gurar infração disciplinar.

O SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, no uso de suas atri-
buições, que lhe confere o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 23, VI, da Lei Complementar nº 447 de 16 de 
abril de 2013, alterado pelo art. 11 da Lei Complementar nº 
481, de 20 de maio de 2015;

Considerando os fatos constantes do processo administrativo 
nº 4194-PG/2016 e da necessidade de se apurar responsabili-
dade de funcionário público, por ação ou omissão, no exercí-
cio de suas atribuições ou de atos que tenham relação com as 
atribuições inerentes ao cargo, em relação às irregularidades 
apontadas acima;

RESOLVE:

 Art. 1º Instaurar Sindicância com fundamento nos termos do art. 108 da 
Lei Complementar nº 265, de 13 de dezembro de 2005, alterado pelo art. 14 da 
Lei Complementar nº 481, de 20 de maio de 2015, com o objetivo de apurar os 
fatos constantes do processo administrativo nº 4194-PG/2016.

 Art. 2º A Sindicância deverá ser concluída no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da nomeação da Comissão, nos termos do art. 111 da Lei Complementar 
nº 265, de 13 de dezembro de 2005, ou, havendo Comissão Permanente, da 
publicação desta Portaria.

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jahu, 9 de novembro de 2016.

LUIZ FERNANDO GALVÃO PINHO
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

PORTARIA SNJ Nº 110, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2016.

Determina a emissão de parecer a respeito da regra de conta-
gem do prazo de vigência de contratos administrativos.

O SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS, no uso de suas atri-
buições, que lhe confere o art. 47, § 1º, da Lei Orgânica do 
Município e o art. 23, VI, da Lei Complementar nº 447 de 16 de 
abril de 2013, alterado pelo art. 11 da Lei Complementar nº 
481, de 20 de maio de 2015;

Considerando a necessidade de evitar orientações divergen-
tes a respeito da contagem de prazo de vigência de contrato 
administrativo, pela Procuradoria Geral do Município;

RESOLVE:

 Art. 1º A Procuradoria Geral do Município, por meio de todos os seus Pro-
curadores, deverá emitir parecer para uniformização do entendimento a res-
peito da regra de contagem do prazo de vigência de contrato administrativo, 
sob relatoria da Procuradora Maria Izabel Souza Rosso no praxo máximo de 30 
(trinta) dias.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Jahu, 9 de novembro de 2016.

LUIZ FERNANDO GALVÃO PINHO
Secretário de Negócios Jurídicos
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Expediente

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo

Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.

Regulamentado pelo Decreto nº 2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade do Departamento de 

Comunicação

Jornalista Responsável: Paulo César Grange - MTB 22.931

Diagramação: Tatiana Moço Ortigoza Gráfica-ME

Tiragem: 500 exemplares - Semanário

Distribuição gratuita no Município de Jahu:

Repartições Públicas Municipais, Estaduais e Federais,

Bancas de Jornais e Revistas

Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de 

Jahu, Secretarias Municipais e Saemja são de inteira 

responsabilidade das mesmas, incluindo correção e 

disponibilização para impressão em tempo hábil.

Seção V
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU
EXTRATO DE PORTARIAS

Portaria nº. 112, de 03/11/2016 – Prorroga a licença para tratamento de saúde 

do servidor Silvio Ferreira Coutinho, Técnico em Informática, matrícula nº. 299, 

para o período de 07/11/2016 a 04/12/2016.

Jaú, 08 de novembro de 2016.

Cleonice Reginalda Furquim,

Presidente da Câmara Municipal de Jahu.

(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal – cf. Resolução nº. 303/2007)

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU

SECRETARIA DE GOVERNO

 Concurso: Técnico de Recursos Humanos I.

 Edital nº. 001/2012.

 Ofício: nº. 0894/2016

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ESCOLHA DE VAGAS

 A Prefeitura do Município de Jahu CONVOCA o candidato habilitado no 

Concurso Público para a classe de Técnico de Recursos Humanos a compare-

cer em local e data abaixo relacionados, a fim de manifestar interesse pelas 

vagas oferecidas. O candidato deverá comparecer 15 (quinze) minutos antes 

do horário estabelecido neste Edital, munidos de Identidade e CPF. Antes do 

início dos trabalhos a mesa diretora fornecerá orientação ao candidato sobre 

os procedimentos a serem observados. O não comparecimento implicará na 

DESISTÊNCIA do candidato.

ESQUEMA DE CONVOCAÇÃO

Data: 23/11/2016
Local: Secretaria de Governo

Endereço: Rua Paissandu, 444 Centro - Jahu

CANDIDATOS HABILITADOS

Horário: 08h30
Técnico de Recursos Humanos I – (Ordem Judicial)

01º Ana Paula de Souza – RG: 27.249.970-5

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAHU

Em, 09 de novembro de 2016.

JOSÉ CARLOS BATISTA CAMILO

Secretário de Governo


